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EUGÊNIO CCJLTRO, P re f e 1 to Mun i c i pa 1 de 
Sal tot Estada de São Paulo,, usando dag atribuições que lhe 
sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal ’ 
aprovou r cie sanciona e promulga a seguinte lei:

Ari igc 1 a - Fica a d e r t o r ia C o n t a d o r 1 a 
Municipal, um crrdiuj especial no valor de Cri , +
4 0.000.00 0,0 0 ( q u ar c n t a m í 1 h oe 5 de c i-. j ?.<> i t-o a } , d •? s t i n a d o 
ao 0 om i te 0 rg an i sc a do r p rorno t o r do s 3 5 2 J 0G0 8 R EGI (.'KA 1i= :1A 
3 a REGIÃO ESPORTIVA. DO ESTADO DE SÃO PAULO, a. realizar--se 
em Salto.

§ Único - 0 Comi te de çue trata este 
artigo será criado pelo ?cder Executivo por Decreto. 

Art5. go 2? - O recurso para atender 1 
aos encargos da presente Lvl, será o excesso de arrecada
rão 1 de acordo com o que dispõe a Lei n- 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Artigo 3? - Esta Lei entrara em vigor 
uh data de sua pubHcaçãri, revogadas as disposições em 
contrário.
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